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BOLETIM GERAL

COMANDANTE GERAL PARTICIPA DE 1ª AULA DO CFS

A terceira turma do Curso de Formação de Sargentos (CFS) da Polícia Militar  
de  Pernambuco  iniciou  na  manhã  desta  segunda-feira  (20)  suas  atividades.  A  aula 
inaugural  aconteceu  no  Campus  de  Ensino  Metropolitano  I  -  Anexo,  no  Bairro  de 
Maranguape, em Paulista,  no Grande Recife, contando com a presença do Comandante 
Geral da Corporação, Coronel PM Luís Aureliano Correia; além do Secretário de Defesa 
Social, Wilson Damásio; e do Gerente de Articulação da SDS (GICAP), Manoel Caetano.

A turma é composta por 205 policiais militares, entre aprovados que realizaram 
o concurso promovido em 2010, bem como os cabos convocados, sendo 145 concursados - 
desses 15 são impetrantes - e 60 do quadro de antiguidade. De acordo com a SDS, o órgão  
pretende preencher 1.200 vagas até o final deste ano, com a finalidade de complementar o 
claro existente na PMPE para o posto de 3º sargento.

O curso terá a duração média de quatro meses, contendo uma carga horária de 
710 horas / aula, e terá aulas de disciplinas, como Mediação de Conflitos; Gerenciamento 
de  Crises;  Direitos  Humanos;  Método  Giraldi;  Técnicas  de  Abordagem Policial,  entre 
outras.

Desde  o  início  da  gestão  Eduardo  Campos  já  foram  formados  10.788 
profissionais de segurança no Estado, sendo 6.786 somente na PM. Para a realização do 
CFS, o Governo investiu a cifra de R$ 2.899,871,20.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 23 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ronaldo CIATur

Fone: 9647-2329

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Isaias CPAud
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Convocação para Inspeção de Saúde e TAF (CSP 2012)

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101” 
do Regulamento Geral da PMPE (R-1), aprovado pelo Decreto nº 7. 811, de  08 MAR 82, com 
as  modificações  introduzidas  pelo Decreto nº  15.589,  de 16  JUN 94,  e  tendo em vista  o 
processo  seletivo  dos  Policiais  Militares  convocados  para  possível  matrícula  no  Curso 
Superior de Polícia (CSP), da Academia Integrada de Defesa Social de Pernambuco e,

Considerando as Portarias do Comando Geral nº 475 e nº 615/12, publicadas no 
BG nº 103,  de 31/05 e BG nº 145, de 1º AGO 12,  respectivamente, bem como o contido no 
Ofício nº 938/2012 – GGAIIC/SDS, de 02 de maio do corrente ano, da lavra do Exmº Sr. 
Wilson Sales Damázio – Secretário de Defesa Social do Estado, ficam convocados para serem 
submetidos a Inspeção de Saúde e Teste de Aptidão Física – TAF, os Oficiais Superiores do 
Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), da PMPE, que irão preencher as vagas ao 
Curso Superior de Polícia – CSP 2012, destinadas à Polícia Militar de Pernambuco, o qual será 
realizado pela Secretaria de Defesa Social, conforme cronograma abaixo:

Inspeção de Saúde - JMS

Turno Dias da Semana Horário

Manhã 27, 29 e 30 AGO 2012 Das 09 às 12 horas

Tarde 31 AGO 2012 Das 13 às 15 horas

Teste de Aptidão Física - TAF

Turno Dias da Semana Horário

Manhã 04 e 05 SET 2012 Das 07h30
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Local: Campo de futebol/QCG.

I - os candidato inscritos deverão comparecer a JMS para a inspeção, munidos dos 
exames  Laboratoriais  e  Cardiológicos  previstos  na Portaria  do Comando Geral  nº 053/12, 
publicada no SUNOR nº 021, de 14 JUN 2012 bem como o ergométrico;

II - o TAF será realizado no campo do Derby/QCG;

III - divulgação dos Resultados no site da DEIP;

IV - os casos omissos serão definidos pelo Diretor da DEIP, por delegação;

V - publique-se, cumpra-se.  (Nota nº 022/2012-DEIP). 

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

1.1.0.   Requerimento Despachado

Ten-Cel  PM Mat.  21028-5,  Mário  George  Sabino  Nascimento  –  Concessão  do 
Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o “art. 2º” da Lei Complementar nº 56, 
de 30 DEZ 2003; o encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 
23 JAN 2008; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, 
da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 316/AEAJA, de 08 AGO 2012; Implantação 
a/c  de  06  AGO  2012.  (Processo  nº  037/DGP-1,  de  06  AGO  2012).  À  DGP-3  para 
implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha e Repercussão Financeira. À DGP-
1 para remeter o processo ao Conselho Superior de Política de Pessoal (CSPP). Arquivar 
nos assentamentos do militar requerente. (Nota nº 042/2012/DGP-1).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 19º BPM, por meio do Ofício n° 786/1ª Seção, de 26 
JUL 2012, que o Cb PM Mat. 26009-6/19º BPM, Antônio Juilames Oliveira Ribeiro, faleceu 
no dia 18 JUL 2012, vítima de disparos de arma de fogo efetuados por terceiro, tendo como 
causa   da  morte:  choque decorrente de ferimentos penetrantes e transfixantes do tronco, 
produzido por instrumento pérfuro-contundente. (Certidão de Óbito expedida pelo Cartório do 
Registro Civil das Pessoas Naturais de Igarassu, registrada no Livro C-61, à folha nº 11, sob o 
nº 9600).

Em consequência,  fica  o  referido  militar  do  Estado  excluído  do  efetivo  desta  
Corporação.   (Nota n° 440/2012/DGP-3/SSAD).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 14 AGO 2012, os seguintes 
atos:
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Nº 2743 - Designar, para complementação do mandato, tendo em vista o disposto 
na Lei nº 12.007, de 1º JUN 2001, e alterações, para mandato de 02 (dois) anos, para compor o 
Conselho  Estadual  de  Trânsito  –  CETRAN,  como  representantes  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco – Policiamento Ostensivo de Trânsito, o Maj PM Ronaldo Albuquerque Revorêdo 
Lima, na qualidade de titular,  e o 1º Ten PM Walmir Pereira dos Santos, na qualidade de  
suplente,  em substituição a  Ten-Cel  PM Maria  da Conceição Antero Pessoa e  a  Maj  PM 
Hélida Fátima Bione de Figueiredo, respectivamente.

Nº  2746 -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Cabo PM José Paulo Machado de Oliveira, Mat. 31126-0, os Soldados PM 
Eder Monteiro de Brito Rocha, Mat. 104346-3, e Fábio de Carvalho Alves, Mat. 105642-5, a 
partir de 10 AGO 2012.

Nº 2747 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Secretaria da Casa 
Militar,  o  Cabo  PM Adriano  Luiz  Fernandes  Barbosa,  Mat.  29307-5,  e  os  Soldados  PM 
Tibério César  Félix  Machado,  Mat.  920205-6,  e  Luciana  Paula  Custódio  de Araújo,  Mat. 
107668-0, a partir de 10 AGO 2012.

(Transcritos do DOE nº 154, de 15 AGO 2012)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1831, de 14 AGO 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Major PM Cláudio dos Santos Silva e do Capitão PM Julierme Veras de  
Moura, para, em Belo Horizonte – MG, no período de 14 a 17 AGO 2012, conhecerem o  
projeto de pacificação na rede escolar desenvolvido pela Secretaria de Defesa Social de Minas 
Gerais.

--oo(0)oo--

Nº 1835, de 14 AGO 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do 2º Sargento PM Luiz Mário da Silva e do Cabo PM Fernando dos Santos  
Monteiro, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 19 AGO a 22 SET 2012, participarem 
do 4º Curso Básico de Inteligência Policial Militar.
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Nº 1853, de 14 AGO 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Civil, da Secretaria da Casa Militar, do Cap PM André Luiz Pereira de 
Freitas, para, em Fortaleza – CE, no período de 16 a 18 AGO 2012, tratar de assuntos de 
interesse do Estado. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 154, de 15 AGO 2012)

4.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2360, de 14 AGO 2012 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 
Chefe de Polícia Civil, 

R E S O L V E:

Renovar, por mais um ano, a/c de 1º AGO 2012, o mandato do Soldado PM Marcus 
Levy  da  Silva  Santos,  Mat.  990182-5,  como  Secretário  da  3ª  CPD/SAD.  Wilson  Salles 
Damazio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 154, de 15 AGO 2012)

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 036/9º BPM, de 10 AGO 2012

EMENTA: Sobrestamento de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a 
                    Bem da Disciplina – Reabertura dos Trabalhos

O Maj PM Respondendo pelo Comando do 9º BPM, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelos Incisos II e XIV do “art. 130” do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JAN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 
JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando a chegada às mãos do 
encarregado de documentos essenciais para complementar os autos do referido procedimento,  
este Comando,

R E S O L V E:

I – reabrir a contar da publicação em Diário Oficial, os trabalhos do Processo de 
Licenciamento “Ex-Offício”, a que está sendo submetido o Sd PM Mat. 103256-9, Raniere 
Araújo Leite de Sá, instaurado por força da Portaria deste Comando nº 016, de 04 MAI 12, e  
sobrestado através da Portaria nº 033, de 16 JUL 12; 

II – cumpra-se. Garanhuns-PE, 10 AGO 2012. Marcos Aurelio da Silva - Maj PM 
respondendo pelo Comando do 9º BPM.
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Nº 696/CG/PMPE, de 14 AGO 2012

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  que lhe são conferidas  pelo  “art. 
101.”, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I  -  transferir  para  a  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  23  JUL 2012,  com 
fundamento no “art. 100.”, “§ 3º” da Constituição do Estado de Pernambuco, o ASP QOM PM 
Mat. 114617-3/CMH, Maria Catarina de Melo Dias Guerra, praça de 17 FEV 2012, filha de 
Roberto Gomes Dias e de Maria Laura Campelo de Melo Dias, por haver sido empossada no 
cargo  público  efetivo  de  Analista  Judiciário-Área  Apoio  Especializado-Especialidade 
Medicina, do Tribunal Regional do Trabalho – 13ª Região; 

II  –  o  Chefe  do Centro  Médico  Hospitalar  deverá  proceder  o recolhimento  do 
fardamento, da Carteira de Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais da 
Fazenda Pública postos à disposição da militar  estadual  ora transferida para a reserva não 
remunerada para  o desempenho de suas  atribuições  policiais  militares,  conforme dispõe a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002; 

III – publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luis Aureliano de Barros 
Correia -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por Delegação:  Sebastião José Peregrino Gondim - 
Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 697/CG/PMPE, de 14 AGO 2012

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante  Geral,  no uso das  atribuições  que lhe são conferidas  pelo  “art. 
101.”, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 
16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I  -  transferir  para  a  Reserva  (Não  Remunerada),  a/c  de  03  AGO  2012,  com 
fundamento no “art. 100.”, “§ 3º” da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 
104180-0/CPD, Rivaldo Guimarães de Lima Júnior, praça de 17 JAN 2005, filho de Rivaldo 
Guimarães de Lima e de Maria Severina de Lima, por haver sido empossado no cargo público 
efetivo de Técnico de Tecnologia da Informação da Universidade Federal de Pernambuco; 

II – o Chefe do Centro de Processamento de Dados deverá proceder o recolhimento 
do fardamento, da Carteira de Identidade Militar, da Carteira do SAME e de todos os materiais 
da Fazenda Pública postos à disposição do militar estadual ora transferido para a reserva não 
remunerada para  o desempenho de suas  atribuições  policiais  militares,  conforme dispõe a 
Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 2002; 

III – publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Luis Aureliano de Barros 
Correia -  Cel  PM Comandante  Geral.  Por Delegação:  Sebastião José Peregrino Gondim - 
Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 154, de 15 AGO 2012)
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 699, de 15 AGO 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
                           Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  10.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o “art. 8º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sgt  
RRPM Mat. 100886-2/PS-07/GP, Aluízio José dos Santos, de acordo com o Inciso I, do “art.  
7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 03 AGO 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo-

Nº 700, de 15 AGO 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
                            Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  10.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o “art. 8º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  que o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I  -  dispensar,  a  pedido  da  função de  Agente  de  Segurança  Patrimonial,  o  Maj 
RRPM Mat. 102704-2/PS-11/GP, José Fernando Dias Gomes, de acordo com o Inciso I, do 
“art. 7º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 1º AGO 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 701, de 15 AGO 2012

EMENTA: Dispensa Militar Estadual inativo da realização de atividades de 
                           Segurança Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  10.”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o “art. 8º”, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;
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Considerando,  que o  militar  estadual  inativo,  abaixo  nominado,  requereu a  sua 
dispensa da realização de atividades de Segurança Patrimonial,

R E S O L V E:

I - dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente 
RRPM Mat. 111812-9/PS-04/GP, José Eduardo Gomes, de acordo com o Inciso I, do “art. 7º”, 
da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 03 AGO 2012, e

III - a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 703, de 15 AGO 2012

EMENTA: Altera  Nível  Funcional  de  Militares  Estaduais inativos e dá 
                  outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos Ofícios nº 909 e nº 910/GSAD, de 31 JUL 12, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado,   

R E S O L V E:

I – retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat.  105918-0/GP,  Bruno Gouveia  de  Araújo,  conforme  o  previsto  no  Anexo Único,  Lei 
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§§ 2º e 4º”, do “art. 11”, do Decreto Estadual nº 
32.983, de 04 FEV 09;

II – elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, do 3º 
Sargento RRPM Mat. 114464-2/GP, Ronaldo de Souza Paixão, conforme o previsto no Anexo 
Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§ 2º e 4º”, do “art. 11.”, do Decreto  
Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09; 

III – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 31 JUL 2012, e 

IV – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 704, de 15 AGO 2012

MENTA: Altera Nível  Funcional  de  Militares  Estaduais inativos e dá 
                Outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;
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Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos Ofícios nº 907 e nº 908/GSAD, de 31 JUL 12, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado,

R E S O L V E:

I – retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat.  111369-0/GP,  José  Josué  Lopes  de  Lira,  conforme  o  previsto  no  Anexo  Único,  Lei  
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§§ 2º e 4º”, do “art. 11”, do Decreto Estadual nº 
32.983, de 04 FEV 09;

II  – elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, do 2º 
Sargento RRPM Mat. 990707-6/GP, José Luiz da Cruz, conforme o previsto no Anexo Único, 
Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§ 2º e 4º”, do “art. 11.”, do Decreto Estadual 
nº 32.983, de 04 FEV 09;

III – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 31 JUL 2012, e 

IV– a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 705, de 15 AGO 2012

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais inativos e dá 
                         Outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos Ofícios nº 912 e nº 911/ GSAD, de 31 JUL 12, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado,   

R E S O L V E:

I – retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat.  107225-0/GP,  José  Nunes  da  Silva,  conforme  o  previsto  no  Anexo  Único,  Lei  
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§§ 2º e 4º”, do “art. 11”, do Decreto Estadual nº 
32.983, de 04 FEV 09;

II – elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, do Cabo 
RRPM Mat. 103733-1/GP, Roberto Silva de Oliveira, conforme o previsto no Anexo Único, 
Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§§ 2º e 4º”, do “art. 11”, do Decreto Estadual 
nº 32.983, de 04 FEV 09;

III – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 31 JUL 2012, e 

IV– a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.
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Nº 706, de 15 AGO 2012

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais inativos e dá 
                         Outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos Ofícios nº 905 e nº 906/GSAD, de 31 JUL 12, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado,

R E S O L V E:

I – retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat.  990482-0/GP,  Jerônimo João de Oliveira,  conforme o previsto no Anexo Único,  Lei 
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§§ 2º e 4º”, do “art. 11”, do Decreto Estadual nº 
32.983, de 04 FEV 09;

II – elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, do Cabo 
RRPM Mat. 105226-8-0/GP, Edgar Raimundo da Silva, conforme o previsto no Anexo Único, 
Lei  Complementar  nº  111,  de  03 JUN 08,  c/c  os  “§§ 2º  e 4º”,  do “art.  11.”,  do Decreto 
Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

III – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 31 JUL 2012, e 

IV– a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 707, de 15 AGO 2012
                                   

EMENTA: Altera Nível Funcional de Militares Estaduais inativos e dá 
                        Outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I  
do  “Art.  101”  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado pelo  Decreto 
Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94;

Considerando, a necessidade de retirar e/ou substituir Militares Estaduais inativos 
do  labor  em  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional,  por  conveniência  administrativa  e 
mediante despachos expressos através dos Ofícios nº 902 e nº 904/GSAD, de 31 JUL 12, 
emitidos pelo Exmº Sr. Secretário de Administração do Estado,

R E S O L V E:

I – retornar, ao nível de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat. 108174-8/GP, João Albuquerque Barros Neto, conforme o previsto no Anexo Único, Lei 
Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§§ 2º e 4º”, do “art. 11”, do Decreto Estadual nº 
32.983, de 04 FEV 09;
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II – elevar, ao nível de Agente de Segurança em Estabelecimento Prisional, do 3º 
Sargento RRPM Mat. 106004-0/GP, Marcos Antonio de Sena Costa, conforme o previsto no 
Anexo Único, Lei Complementar nº 111, de 03 JUN 08, c/c os “§§ 2º e 4º”, do “art. 11”, do  
Decreto Estadual nº 32.983, de 04 FEV 09;

III – contar os efeitos desta Portaria, retroativo a 31 JUL 2012, e 

IV – a GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

5.0.0.   61º ANIVERSÁRIO DO BPRP E DIA DO SOLDADO

Programação

A. Missa
Data: 22 AGO 2012 (quarta-feira)
Local: Pátio interno do BPRp
Horário: 09 horas
Participação: Efetivo de oficiais e praças do BPRp e convidados

B. Solenidade Cívico-Militar
Data: 27 AGO 2012 (segunda-feira)
Local: Quartel do Comando Geral da PMPE
Horário: 10 horas
Comparecimento: 
- Comandantes, Chefes e Diretores de todos os órgãos da PMPE sediados na Capital, RMR e 
Paudalho, acompanhados de todos oficiais que não estejam de serviço no horário;
- 05 praças (01 Sgt, 01 Cb e 03 Sd) por OME da Capital RMR e Paudalho, a nível de Batalhão 
e 03 praças (01 Sgt, 01 Cb e 01 Sd) para CPM independentes;
- Todo efetivo do BPRp que não estejam de serviço no horário.
Uniforme: 
- Oficiais, Subten e Sgt - 3º “B”;
- Cb/Sd – 4º “A”;
- Guarda de Honra-Operacional da OME (o BPChoque usará o Black);
- Banda de Música – 4º “A” (com complementos Brancos);
- Guarda-Estandartes das OME/DGOPM – 4º “A” (complementos Brancos);
- Corneteiro. (Nota s/nº/2012/ACG).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E em nenhum outro há salvação, porque também debaixo do céu nenhum outro nome há, 

dado entre os homens, pelo qual devamos ser salvos. (Atos 4:12)
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